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Dispõe sôbre o estabele
cimento de perímetros especiais • 

• 

O DR. ADAI� NUNES DA SILVA, PREFEITO MUNICIPAL -
JJE TAQUARITINGA, usando das a tri buiçoes que a lei lhe · 

confere, 
FAZ SABER que a Cãmara Municipal decreta e êle . 

promulga a seguinte lei: · 

Artigo.lº - Ficam estabelecidos, dentro da zona 
urbana da sede do Município, do.is perímetros especiais, 
que compreendem a parte mais central da· cidade, para e
feito da cobrança do imposto Territorial Urbano. • • •  

Artigo - 2º O primeiro perímetro especial terá 
a seguinte delimitaç3o, abrangendo os prédios de aobos 

os lados das ruas divisórias: começa n3 rua dos Domi� 
gues, no cruza1nento da rua General 8-licério; segue pela 
rua dos Domingues, até o cruzamento da rua·Cmmpos ãales; 
segue por esta r.ua até o cruzamento da rua Rui Barbosa; 
segue por esta,rua, até o cruzamento da rua ?rudente de 
r.rorais; segue por esta rua, at� o cruzamento da rua Ge
neral Os6rio; segue por esta rua, até o cruzamento da -
rua Lí.bero Badar6; segue por esta rua até o cruzamento
da rua Rui Barbosa; segue por esta rua até o cruzamento 
da rua General Glíc�rio; segue por esta rua até o cruz� 
mento da rua dos Doming�es, ponto de partida. 

Artigo 3º - O segundo perímetro especial terá a 
seguinte delimitação, abrangendo os prédios de ambos os 
lados das ruas divis6rias: começa na rua Bernardino Sa!!l, 
paio, no�cruzamento da rua Libero Badar6; segue pela rua 
Bernardino Sampaio, até o cruzamento da rua Prudente de 
Morais; segue por esta rua, até o cruzamento da rua dos 
Domingues; segue por esta rua, até o cruzamento da rua -
Treze de Iv1aio; segue por esta até o cruz emento da rua da 
República; segue por esta at6 o cruzamento da rua José -
Bonifácio; segue por esta at� o cruzamento da rua dos Do 
mingues; segue por esta até o cruzamento da rua Líbero � 
Badaró; segue por esta até o ponto de partida, no cr�za
mento da rua Bernardino Sampaio. 

Artigo 4º - Esta lei ent ará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as di osiçÕes em contrário. 

:Prefei tu:!f.a t.T �i cipal d Taquar · inga, em 17 de 
novembro d,e 196 . /J ./1 
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